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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2021

(do deputado federal Kim Kataguiri - DEM-SP)

Altera  o  Código  de

Trânsito  Brasileiro  a  fim

de  dispor  que  os

equipamentos  de

aferição de velocidade só

podem  ser  usados  de

forma ostensiva

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera o Código de Trânsito Brasileiro a fim de dispor

sobre o uso de equipamentos de aferição de velocidade.

Art. 2º. A Lei 9.503 de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) passa a viger

acrescida do seguinte art. 95-A:

“Art.  95-A.  Os  órgãos  de  fiscalização  só

podem  aplicar  penalidade  por  excesso  de

velocidade aferida por meio de equipamentos

eletrônicos  quando  houver  sinalização

ostensiva que indique ao motorista o uso de

tal  equipamento  na  área  e  a  velocidade

máxima permitida.”

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
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Art. 3º. O art. 218 da Lei 9.503 de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro)

passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 218. Transitar em velocidade superior à

máxima  permitida  para  o  local,  medida  por

instrumento  ou  equipamento  hábil,

devidamente sinalizado nos termos do art. 95-

A deste Código, em rodovias, vias de trânsito

rápido, vias arteriais e demais vias:

I - quando a velocidade for superior à máxima

em até 20% (vinte por cento):

Infração - média;

Penalidade - multa;

II  -  quando  a  velocidade  for  superior  à

máxima em mais  de 20% (vinte por  cento)

até 50% (cinqüenta por cento):

Infração - grave;

Penalidade - multa;

III  -  quando  a  velocidade  for  superior  à

máxima  em  mais  de  50%  (cinqüenta  por

cento):

Infração - gravíssima;

Penalidade - multa (três vezes) e suspensão

do direito de dirigir.

Parágrafo  único.  É  nula  a  infração  prevista

neste artigo quando o uso do equipamento de

aferição  não  tiver  sido  ostensivamente
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sinalizado  ao  motorista,  nos  termos  do  art.

95-A deste Código” (NR).

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação

Justificação

O Projeto de Lei dispõe sobre a aferição de velocidade de veículos

automotores que deverá ocorrer de forma ostensiva (visível).

Os  conceitos  acima  elencados  trazem  total  congruência  com  os

princípios  da  administração  pública  descritos  na  Constituição  Federal,

quais sejam, em breve síntese: publicidade e transparência.

Noutro pórtico, a função social dos chamados radares de velocidade

é  educativa/pedagógica  e  não  punitiva.  Não  cabe  a  utilização  desses

importantes  instrumentos  como  forma  meramente  arrecadatória.

Portanto, a ideia deve ser a de que condutores  reduzam a velocidade em

pontos críticos e, de fato, tornar o trânsito mais seguro. 

Sala das Sessões, 28/9/2021

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 

................................................................................................................................................... 

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre 

circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem 

permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da 

obra ou do evento.  

§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com circunscrição sobre 

a via avisará a comunidade, por intermédio dos meios de comunicação social, com quarenta e 

oito horas de antecedência, de qualquer interdição da via, indicando-se os caminhos alternativos 

a serem utilizados.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo será punido com multa de R$ 81,35 

(oitenta e um reais e trinta e cinco centavos) a R$ 488,10 (quatrocentos e oitenta e oito reais e 

dez centavos), independentemente das cominações cíveis e penais cabíveis, além de multa 

diária no mesmo valor até a regularização da situação, a partir do prazo final concedido pela 

autoridade de trânsito, levando-se em consideração a dimensão da obra ou do evento e o 

prejuízo causado ao trânsito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º Ao servidor público responsável pela inobservância de qualquer das normas 

previstas neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará multa diária na base de 

cinqüenta por cento do dia de vencimento ou remuneração devida enquanto permanecer a 

irregularidade.  

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 96. Os veículos classificam-se em:  

I - quanto a tração:  

a) automotor; 

b) elétrico; 

c) de propulsão humana; 

d) de tração animal; 

e) reboque ou semi-reboque;   

II - quanto à espécie:  

a) de passageiros:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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1 - bicicleta:  

2 - ciclomotor;  

3 - motoneta;  

4 - motocicleta;  

5 - triciclo;  

6 - quadriciclo;  

7 - automóvel;  

8 - microônibus;  

9 - ônibus;  

10 - bonde;  

11 - reboque ou semi-reboque;  

12 - charrete;  

b) de carga:  

1 - motoneta;  

2 - motocicleta;  

3 - triciclo;  

4 - quadriciclo;  

5 - caminhonete;  

6 - caminhão;  

7 - reboque ou semi-reboque;  

8 - carroça;  

9 - carro-de-mão; 

c) misto:  

1 - camioneta;  

2 - utilitário;  

3 - outros;  

d) de competição; 

e) de tração:  

1 - caminhão-trator;  

2 - trator de rodas;  

3 - trator de esteiras;  

4 - trator misto; 

f) especial; 

g) de coleção; 

III - quanto à categoria:  

a) oficial; 

b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 

c) particular; 

d) de aluguel; 

e) de aprendizagem.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, medida 

por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e 

demais vias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento): 

Infração - média; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
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Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) 

até 50% (cinqüenta por cento): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinqüenta por 

cento): (Inciso acrescido pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

Infração - gravíssima; (Graduação da infração acrescida pela Lei nº 11.334, de 

25/7/2006) 

Penalidade - multa (três vezes) e suspensão do direito de dirigir. (Penalidade 

acrescida pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 

13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as condições 

de tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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